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DECRETO MUNICIPAL N° 032/2020, DE 10 DE JUNHO DE 2020. 

 

“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA COMERCIALIZAÇÃO E QUEIMA DE 

FOGOS DE ARTIFÍCIO E O ACENDIMENTO DE FOGUEIRAS ENQUANTO A 
PANDEMIA DE COVID-19 PERDURAR” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAVAL, ESTADO DO CEARÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e, 

  
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal n° 008/2020, de 17 de Março de 

2020, e alterações posteriores, que decretou situação de emergência em saúde no âmbito 

municipal, dispondo sobre uma série de medidas para o enfrentamento e contenção da 
infecção humana provocada pelo novo coronavírus – (COVID-19), foram estabelecidas, 

em todo o território municipal, diversas medidas de isolamento social que, pautadas na 
ciência e em recomendações das autoridades da saúde, são indispensáveis para o efetivo 

e seguro enfrentamento da COVID-19, tendo em vista o impacto que causam na 

desaceleração da pandemia no Município; 
  

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante politicas sociais e econômicas que visem á redução do risco de doença e de 

outros agravos e ao acesso universal e igualitário ás ações e serviços para promoção, 

proteção e recuperação, na forma do artigo 196 e 197 da Constituição da República; 
  

CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 
dispondo sobre medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente do novo coronavírus (COVID-19), responsável 

pelo surto de 2019; 
  

CONSIDERANDO as diretrizes estabelecidas pela Portaria nº356/2020, do Ministério 

da Saúde, que trata da regulamentação e operacionalização da citada Lei Federal 
nº13.979/2020; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas preventivas urgentes para 

promoção da saúde pública e proteção da paz social adstrita a situação emergencial 

causada pelo COVID-19; 
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CONSIDERANDO a altíssima capacidade de contágio por cada pessoa doente com o 

COVID-19 na transmissão desse vírus; 
  

CONSIDERANDO a aplicação da Lei Federal nº 6437/1977 que discrimina as 

infrações às legislações sanitárias, prevendo sanções de advertência e/ou multa; 
  

CONSIDERANDO que os dados em todo o mundo relativos ao avanço da doença só 
comprovam que o isolamento social constitui alternativa mais adequada a ser adotada 

pelos governantes como política responsável de enfrentamento da COVID-19, dado seu 

impacto direto e significativo na curva de crescimento da pandemia, permitindo que 
mais vidas sejam salvas. 

  
CONSIDERANDO os casos confirmados e que os dados apontam o crescimento do 

número de casos da COVID-19 neste Município, mas que através do enfrentamento e da 

responsabilidade social da população a situação poderá ser mitigada; 
  

CONSIDERANDO a Portaria 454, de 20 de março de 2020, do Ministério da Saúde, 

que declarou em todo o território nacional o estado de transmissão comunitária do 
coronavírus; 

  
CONSIDERANDO que é crime tipificado no art. 268 do Código Penal Brasileiro, a 

conduta de infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução ou 

propagação de doença contagiosa, cuja pena é de detenção, de um mês a um ano, e 
multa; 

  

CONSIDERANDO que o Código Penal Brasileiro em seu artigo 267 prevê como sendo 
crime a conduta de causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos, cuja 

pena é reclusão, de dez a quinze anos; 
  

CONSIDERANDO que no momento atual de crise com a pandemia do COVID-19, a 

queima de fogos de artifícios e uso de fogueiras em locais públicos ou privados podem 
elevar os riscos de doenças respiratórias e agravar os pacientes já contaminados, além de 

acidentes que podem agravar a superlotação de hospitais que já se encontram com 
grande número de leitos preenchidos e considerando ainda os riscos de aglomerações. 

  

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com 

seu legítimo poder de polícia para a proteção das garantias e direitos constitucionais, 

adotando as ações necessárias, por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se 
imponham; 

  



 

 

                 PODER EXECUTIVO 

              GOVERNO MUNICIPAL DE CHAVAL 

               GABINETE DO PREFEITO 

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das 

autoridades públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da 
disseminação da doença, preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais 

vulneráveis pela contaminação; 

  
CONSIDERANDO a necessidade atual de dar continuidade à política 

de ISOLAMENTO SOCIAL até então praticada e que vem se mostrando eficaz no 
enfrentamento da pandemia. 

  

CONSIDERANDO, fundamentalmente, a necessidade de proporcionar segurança à vida 
e bem estar para a população de Chaval-CE. 

  

DECRETA: 
Art. 1º - Fica terminantemente proibida a comercialização e queima de fogos de artifício 

e o acendimento de fogueiras, em locais públicos ou privados, em todo território 
municipal, enquanto perdurar a situação de calamidade pública da pandemia do COVID-

19. 

Art. 2º - O descumprimento deste Decreto pode levar ao exercício do poder – dever de 
policia pelo Chefe do Poder Executivo, aplicando medidas administrativas, criminais, 

necessárias para coibir o seu descumprimento. 
  

§ 1°. A inobservância do dever estabelecido no “caput”, deste artigo, ensejará para o 

infrator a devida responsabilização, nos termos deste Decreto, inclusive na esfera 
criminal, observado o tipo previsto no Art. 268, do Código Penal. 

  

§ 2°. Caso necessário, a força policial poderá ser empregada para promover o imediato 
restabelecimento do confinamento obrigatório, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis. 
  

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se. 

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Chaval, Estado do Ceará, em 10 de Junho de 2020. 

  

SEBASTIÃO SOTERO VERAS 
Prefeito Municipal  
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